
 
 
 

 
Prestação de Contas de 2021 

Item 02 
 
 

OCUPANTES DE PREFEITO EM 2021 
do Anexo I da Resolução TC nº 147/2021 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para todos os fins necessários e para atendimento do 

disposto no item 2 do anexo I da Resolução TCE/PE 147/2021, que não houve 

mais de um ocupante para o cargo de prefeito, no município do Bom Jardim-PE, 

durante o exercício financeiro de 2021. 

 

 

Bom Jardim, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO 
Prefeito do Município do Bom Jardim – PE 
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